PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 687/2016  
Acrescenta inciso XXV no art. 2º da Lei Complementar nº 350, de 11 de novembro de 2010, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Saúde, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   O art. 2º da Lei Complementar nº 350, de 11 de novembro de 2010 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:
“Art. 2º .... 

XXV – deliberar sobre os serviços públicos de saneamento básico.”
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 561, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Acrescenta inciso XXV no art. 2º da Lei Complementar nº 350, de 11 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde, e dá outras providências.”

A Constituição Federal, no art. nº 241, estabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que são os titulares dos serviços de saneamento básico, disciplinarão, por meio de lei, esses serviços.

A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, estabelece entre outras ações, a obrigatoriedade do controle social para as ações de saneamento. Trata-se de medida que visa garantir à sociedade informações, representação técnica e participação nos processos de formulação de políticas, planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico.

Nos termos do Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, a referida lei foi regulamentada e determinou que o exercício do controle social deve ocorres por meio de legislação específica e também pelos seguinte mecanismos: debates e audiências públicas, consultas públicas e conferências das cidades ou ainda participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação de políticas de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação.

Isso significa que os entes federativos deverão instituir, por lei específica, os Conselhos de controle social dos serviços públicos de saneamento.

Admite, porém, a possibilidade de promover adaptações de atribuições e composição em Conselhos já existentes e legalmente constituídos, como o da Saúde, por exemplo.

Dessa forma, visando atender as normas da legislação vigente, necessário a alteração da Lei Complementar nº 350, de 11 de novembro de 2010.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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